
CÂMARA MUNICIPAL DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

EMENDA NO. 01 AO PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO no 04 de 08/02/2018

Assunto:  Emenda  no.  01.  Proibição de alimentos

embutidos  na  merenda  escolar e creches da  rede

pública  municipal.  Possibilidade.

Vereadora=  Dra.  Márcia  Sant:os

PARECER NO SO-METL I SAJ -03/2018

A    Nobre    Vereadora    Dra.     Marcia    Santos    encaminhou    para

apreciação desta  Casa  Legislativa, a  Emenda  no.  01  ao  Projeto de  Lei em questão.

A   referida   Emenda   não   veio   acompanhada   da   Justificat:iva   e

atendeu, em  parte, as sugestões desta Secretaria de Assuntos Jurídicos,  no sentido de

preservar o pactuado nos contratos vigentes.
Assim, o teor constante da  Emenda veio apenas para aprimorar o

Pro].eto de  Lei em  questão.

Dessa forma,  o  Projeto  de  Lei  e sua  Emenda,  estão  devidamente

APTOS e, portanto, em condições de receber regular tramitação.
No  mais,  com  relação às Comissões e quórum,  ratificamos o teor

do  parecer  no.34-METL-SAJ-02/2018,  acrescentando  ainda  que  a   Emenda  deve  ser

apreciada  antes do  Projeto de lei.

Esse é o  parecer, s.m.j.

í,  19 de  março de 2018

çe),#:-`L
ta Eveliane Lazcano

OAB/SP 250.244
Consultor Jurídico Legislativo
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Projeto de Lei n° 04/2018

E:M:E:NHÀ:.   Bmendt2   (n°   01)   à   Proúeto   de   IÊi   de

iúciatiua   Parhmeritar   que   dip~oe   sobre   a   Proíbição   de

alim e7ito s            embutido s           nd           merenda           e s co lar.

Corisútudonalidade. Ijg!alidade. 0lMeruação.

DESPACHO

Ap±=Q±±Q o parecer de n° 080 -METL -SA] -03/2018

(fls. 34) por seus pÍóprios fiifldamentos.

Não   obstante,   esclareço   que   a   questão   aceíca   da

temporalidade aventada no parecer acostado a fls.  12, e reiterada tacitamente a fl.

34,  já  é  suficientemeflte  regulamentada  pelo  artigo  1°,  da Lei  de  lntrodução  às

Normas do Direito Brasfleiro.í

Pof fim destaco a necessidade de melhor observância as

disposições da Lei Complementaí n° 95/982 pela proponente, a fim de otiniizar a

pfodução 1eãslaüva.
Ao Setor de P

Torge Alfred

1  Art.   1g  Sa[vo  disposição  contrária]  a  lei

slturas Para Pfossegumento.

rço de 2018.

pedes Campos
iretor]uúdico

a  vigorar em  todo  o  país  qiiarenta  e  cinco  dias
depois de oficialmente publicada.
2 Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o

parágrafo  único  do  art.  59  da  Constituição  Federal]  e  estabelece  normas  para  a  consolidação  dos
atos normativos que menciona.
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